
CÂMARA 

ATA N" 27 

------ Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal de Vimioso, realizada no dia um de dezembro 
Jo ano dois mil e quinze. 

------ No dia um do mês dezembro do ano dois mil e quinze, pelas dez horas, na sala de reuniões da 
Câmara Municipal de Vimioso, encontrando-se presentes os senhores António Jorge Fidalgo Martins, 
Heleno da Costa Simões, António Augusto Torrão Vaz, Licínio Ramos Ma11ins e Adriano Augusto 
Gonçalves Prada, respetivamente Presidente e Vereadores da Câmara Municipal de Vimioso, 
com1go, António Albe11o Lopes Coelho, Técnico Superior, desta câmara, teve lugar a reunião 
referida. 

------ À hora indicada o senhor presidente declarou aberta a reunião 

------PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

-------EXTINÇÃO DA EMPRESA MUNICIPAL 

------ Pelo Sr. Presidente da Câmara foi infonnado que, no âmbito do pedido de revisão oficiosa soli
citada pela empresa municipal Vimioso 2003 - Ac:th ·idwle!s Artesm wi.\ e Turísriw s t!e Vimioso. E.M., 
e no âmbito de inspeção tributária, foi pedido esclarecimento à Direção Distrital de Finanças sobre 
a restituição dos valores devidos. 

------ Neste sentido esclareceu que, em reumao tida com o Sr. Diretor Distrital de Finanças este 
infomwu que o processo relativo àquela restituição se encontra concluído, devendo. a muito curto 
prazo, esta a câmara vir a ser notificada e, nessa sequência, transferida para a E. M. aquela verba, 
porém infonnou, no mesmo âmbito, que é imperiosa a extinção da empresa, tal como a lei define. 

------ Informou ainda o Sr. Presidente que, apesar da informação do Sr. Diretor de Finanças, não 
houve. ainda, até esta data, notificação por esciito nem resti tuição do valor devido, porém, presumin
Jo que, até ao dia II do mês em curso, será recebida aquela notificação. o assunto sobre extinção da 
empresa municipal poderá ser objeto de apreciação na sessão da próxima Assembleia Municipal, 
prevista para o mesmo dia I I . 

------ Assim , propôs que, no âmbito da matéria apresentada, seja submetido à Assembleia Municipal, 
em sessão agendada para o dia li do mês em curso, a extinção da empresa Vimioso 2003 - ..lc:til·ida
de.\ Arresunuis e Turí.,tiut\ de Jl1 mioso. E M .. ca~o a notifi cação e a restitui ção do montante aludidn 
' enham a oconcr até àquela data. 

------ Ponderada a proposta do Sr. Presidente foi deliberado por unanimidade aprová-la e submeter à 
Assembleia Municipal, em próxima sessão, a extinção da empresa municipal conforme proposto. 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VIMIOSO 
QUADRIÉNIO DE 2013/2017 

ATA NÚMERO TREZE 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

VIMIOSO, REALIZADA NO DIA ONZE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E 

~lJI~~E:. -----·····-··························--·-··············-----·-·············-················· 

•••••• Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, pelas nove ho

ras e trinta minutos, no Salão Nobre dos Paços do Concelho, reuniu ordinaria

mente a Assembleia Municipal de Vimioso, conforme ponto 1 do artigo 27° da 

Lei número 75/2013 de 12 de Setembro, com a seguinte ordem de 

tra ba I h os. --------------------------------------------------------------------------------------------

---···· Ponto Um)- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. ··················--·-·

······- Ponto Um Ponto Um) Leitura resumida do expediente. -------------------

----··-Ponto Um Ponto Um)- Apreciação e Votação da ata da sessão de 25 

de setembro de 2015. -----------------------·-·············-··················-····-·---····-·-· 

----··· Ponto Um Ponto Três) - Período para intervenções. ·········-·····---------

-·--··· Ponto Dois)- PERÍODO DA ORDEM DO DIA. ------·-·····--·······--·········· 

---·-·· Ponto Dois Ponto Um) - Informação escrita do Senhor Presidente da 

Câmara relativa à Atividade Municipal. ·-··----------···--······-····-····-·····-····---

-·-···· Ponto Dois Ponto Dois)- Apreciação e Votação do Orçamento Mu-

ni c i pa 1-20 16. ------·····--------··-··-····--····--···----------------····-··--·-··-------··--···-·-·· 

••••••• Ponto Dois Ponto Três)- Apreciação e Votação- Grandes Opções 

do PIano 2016. ------------········-··-··---------------------------·-·····--·--·-····-···········-· 

••••••• Ponto Dois Ponto Quatro) - Apreciação e Votação da Proposta de 

Alteração do Mapa de Pessoal para o ano de 2016. ----------·-··--·-·····---------

---··-·Ponto Dois Ponto Cinco)- Apreciação e Votação da Atualização pa

ra 2016 de Valores de Taxas e I ou Preços e Licenças - Regulamentos 

ftntJ11ÍC:ÍJ)éiÍ!;. --------------------------------M·------------------------------------------------------
-------Ponto Dois Ponto Seis)- Apreciação e Votação dos Instrumentos de 

Gestão Previsional 2016 da "Vimioso 2003" - Atividades Artesanais e Tu- ~ 

i y;~. -~f%v~( 
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ris ti c: as de Vim i ()S(), E. M. ·······-··--·-··-----·······--·--·-·····························----·-

-·----- P()11l() D()iS P()11t() Sete) - AJ>rec:iaçã() e V()taçã() d() Parec:er d() Fisc:al 

Ú11ico sobre os Instrumentos de Gestão Previsio11al da "Vimioso 2003"

Atividades Artesa11ais e Turístic:as de Vimi()S(), E.M. ----------···-----------------

------- P()11t() D()is P()11t() Qit())- AJ)rec:iaçã() e V()taçã() d() Rec:()l1hec:iment() 

de Interesse Públic:() Mur~ic:iJ>al 11a Regularizaçã() Extra()rdi11ária de Insta-

I ações/E d ific:ações Pec:uá rias.---------------------------------------------------------------

------- P()nt() D()is Ponto Nove)- AJ>rec:iação e Votação " Lei dos ComJ>ro

missos e dos Pagamentos em Atraso. ComJ)romisso Plurianual -Termas 

da Terronha" - Aut()rização Prévia da Assembleia Mur~ic:iJ>al. ---·-·····-····-·· 

----·--Ponto Dois P()nto Dez)- AJ>rec:iação e Votação da Adesão da Câma· 

ra MuniciJ>al de Vimioso à Assoc:iação das Termas de Portugal.------·-------

------- Pont() Dois Po11to Onze) - AJ>rec:iação e Votação da Dissolução da 

EmJ>resa Munic:ipal " Vimioso 2003" - Atividades Artesanais e Turístic:as 

cit:t \/irni()s<>, E:.nn.---···············-·---------------·-·············---···--------------------------

------· Ponto Dois P()nt() Doze)- Outros assuntos de i11teresse para o Mu-

11iC:ÍJ)i(). -------------·-··--·······-··-·-··-----------·-·······-·----···-----···-----------------------· 
-------Ponto Três)- PERÍODO APÕS A O~DEM DO DIA.-----···········-----------

------- Pelo Senhor Presidente da Assembleia Municipal, foi dado início à ses-

são. O senhor segundo secretário verificou as presenças. Estiveram presentes 

os senhores deputados da Assembleia Municipal: José Baptista Rodrigues, 

Jorge dos Santos Rodrigues Fernandes, José António Cerqueira da Costa Mo

reira, Serafim dos Santos Fernandes João, Carlos Manuel Ataíde Fernandes, 

Manuel Fernandes Oliveira, José Carlos Vaz Gonçalves, António Emílio Dias, 

Aníbal Alves do Rosário, José Manuel Granado Afonso, Manuel João Ratão 

Português, Maria Merência dos Reis Rodrigues Machado, André Fernandes 

Ramos, Sandra Manuela Carvalho Vila, José António Vara Freire, Luís Manuel 

Tomé Fernandes, José Manuel Miranda, Manuel João Fernandes Preto, Antó

nio dos Santos João Vaz, Natalina Neves Pires, Manuel Pascoal Lopes Padrão, 

José António Ramos Fernandes, Aníbal Augusto João Delgado e José Manuel 

Alves Ventura. --------------------------------------------------------------------------------------

------- Estiveram presentes, de acordo com o ponto três do artigo quadragésimo 

oitavo da lei número cento e sessenta e nove de dezoito de Setembro, alterada 



-------Ponto Dois Ponto Dez)- Apreciação e Votação da Adesão da Câma

ra Municipal de Vimioso à Associação das Termas de Portugal. --------------

------- Usou da palavra o senhor Presidente da Câmara. Disse: "Passando nós, 

em breve, a ter termas certificadas faz todo o sentido que a câmara pertença à 

Associação das Termas de Portugal. Esta adesão é do interesse desta câmara, 

e portanto do município dado que a Associação Termas de Portugal desenvol

ve um conjunto de iniciativas previstas nos seus estatutos, conducentes à valo

rização e promoção do setor termal, onde o nosso município já se integra pois 

que, possuímos um complexo termal: Termas da Terronha. Vamos pagar mil e 

duzentos euros por ano de quota, é o mínimo, há outras valências mas para já 

nós não queremos participar. Também dizer-lhes que as unidades hoteleiras, 

as casas de turismo rural tudo que tenha a ver com hotelaria também eles pró

prios se podem inscrever nesta associação, no sentido de promoverem os seus 

estabelecimentos junto da Associação Portuguesa de Termas. Todas as câma

ras que têm termas fazem parte desta associação. A nível de formação de fun

cionários, a nível da divulgação, faz todo o sentido nós pertencermos à Associ

açao das Termas de Portugal". ---------------------------------------------------------------

------- Não tendo havido intervenções/pedidos de esclarecimento sobre este 

assunto, o senhor Presidente da Assembleia colocou o ponto à votação tendo 

sido aprovado por unanimidade. Colocado à votação em minuta, foi aprovado 

por una n i m idade. ----------------------------------------------------------------------------------

------- Ponto Dois Ponto Onze) - Apreciação e Votação da dissolução da 

Empresa Municipal "Vimioso 2003" - Ativida~es Artesanais e Turísticas 

elE! \lir11ie>~<>, 1:. nn. --························------------------·------·--·-------------·····-------
------- Usou da palavra o senhor Vice-Presidente. Disse: "É do conhecimento de 

todos os membros da Assembleia o problema da Empresa Municipal e das 

questões que se têm levantado em reuniões anteriores quanto à necessidade 

de proceder à dissolução da Empresa Municipal, pelo facto de não cumprir os 

critérios para a sua manutenção. Também foi dado conhecimento a esta As

sembleia que foi interposta uma revisão oficiosa na sequência de uma inspe

ção tributária, revisão oficiosa que foi julgada procedente. Em consequência 

deveria a Empresa Municipal ser reembolsada dos valores pagos na sequência 

da inspecção tributária. A questão que se coloca, neste momento e conside-

rando o período temporal ~u~r~n-t""'os~:;:;:~,..,. 
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da Empresa Municipal que são mais ou menos coincidentes com a elaboração 

do orçamento e do plano plurianual de investimentos da câmara municipal, es

tes documentos foram apresentados em reunião de câmara no final de outubro. 

Sendo certo que, nesta data, ainda não tínhamos conhecimento se os pressu

postos que nós invocávamos para manutenção da Empresa Municipal que era 

a devolução dos valores em dívida, ainda não eram conhecidos nessa data. 

Portanto, é legítimo questionarmo-nos não, neste momento, se deveríamos ou 

não submeter à aprovação. Pensamos que sim porque nós temos que nos fo-

car no horizonte temporal em que foram elaborados, e isso significa que ainda 

assim quisemos cumprir os formalismos legais relativamente à Empresa Muni-

cipal. Claro que, como o senhor Presidente disse deixa de fazer sentido o exer-

cício da sua atividade em cumprimento do plano que foi aprovado. Na sequên-

cia da reunião com o senhor Diretor de Finanças acerca de quinze dias, fomos 

informados que a Empresa Municipal iria ser reembolsada do valor em dívida 

resultante do tal processo de inspeção tributária que ultrapassa os sessenta mil 

euros. Aguardamos o envio desse reembolso que sucedeu no início desta se-

mana. Foi por essa razão que procedemos ao envio do aditamento à ordem de 

trabalhos desta sessão, estando agora digamos assim em condições de esta 

Assembleia deliberar a dissolução da Empresa Municipal porque os condicio-

nalismos que nós evocávamos· para a sua manutenção deixaram de existir. 

Portanto, neste sentido, se propõe a dissolução da Empresa Municipal, sendo 

certo que o ato de dissolução da Empresa Municipal não se consubstancia só 

na deliberação da Assembleia Municipal, haverá posteriormente que efetuar a 

escritura de dissolução e de liquidação, o que significa que o processo em si 

pode desenrolar-se até final do ano ou mais tarde pelo facto de ainda termos 

os valores de IVA a haver na sequência das últimas atividades desenvolvidas 

pela Empresa Municipal. Só que aí irá ser nomeado um liquidatário para acom-

panhar o processo até à dissolução definitiva da Empresa Municipal mas, no 

final deste ano, daremos conhecimento destas formalidades quer ao Tribunal 

de Contas quer à lnspeção Geral de Finanças, procedendo ao envio da escritu-

ra da dissolução, quer da deliberação desta Assembleia Municipal". ---------------

------- Usou da palavra o senhor deputado José Freire. Disse: "Neste ponto, só 

queria fazer aqui uma pequena ressalva porque eu próprio patrocinei um abai-

xo-assinado na defesa desta Empresa Municipal e nas várias ~dis- cy._ 

6 r _. ~- At'i:: 1/?zc;s 



trito. Há aqui algumas pessoas que na altura assinaram, porque mais uma vez 

como representante de uma organização dos trabalhadores pensamos nós que 

quem deve dirigir estas coisas são os executivos da câmara que são os eleitos, 

não são os governos, mais uma vez o governo de forma prepotente obrigou a 

que as coisas fossem assim. Eu só queria lembrar isto, há aqui pessoas que 

assinaram esse abaixo-assinado que eu encaminhei para o Governo e para a 

Assembleia da República. O abaixo-assinado com algumas centenas de assi

naturas na defesa das empresas e deixar ao cuidado das câmaras o prosse

guimento ou não dessas empresas. Não está em causa o concordar ou não 

com elas, está em causa a defesa do poder local, é isso que temos obrigação 

de debater na defesa do poder local autónoma e livre de pressões de quem 

elegemos para nos governar nas câmaras e nos concelhos". -----------------------

------- Não tendo havido mais intervenções acerca deste ponto o senhor Presi

dente da Assembleia Municipal colocou o ponto à votação tendo sido aprovado 

por unanimidade. Colocado à votação em minuta o mesmo foi aprovado por 

unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------------

------- Ponto Dois Ponto Doze)- Outros assuntos de interesse para o Mu-

nic:ípio. ----------------···························----------------------·-·--------------------······· 
------- Usou da palavra o senhor deputado Manuel Oliveira . Disse: "Só queria 

fazer aqui uma pergunta ao executivo: a recolha do lixo daqueles cestos que 

estão colocados pelas povoações pelas aldeias e vilas, não são os contento

res, são aqueles cestos que estão colocados por ali no largo A, 8, ou C é da 

responsabilidade da câmara, da junta ou da empresa de recolha? Porque ainda 

não há muito tempo, a empresa de recolha do lixo andava a ser interpelada, 

mas disseram que esse lixo não era da responsabilidade deles. E, ali em Ar

gazeio, estão bastante cheios, ninguém os despeja e já há muito tempo que 

estão lá com o lixo acumulado, era só para tomarem medidas nesse sentido". -

------- Usou da palavra o senhor deputado Carlos Ataíde Fernandes. Disse: " 

Em Argozelo também há uma rua que é a Rua do Calvário que foi recentemen

te proibido o estacionamento num passeio. Aquilo não se pode chamar pas

seio, tem mais de dez metros de largo e a GNR neste momento não deixa lá 

estacionar ninguém. As pessoas vão ali comprar pão à padaria, os meus vizi

nhos também não podem parar o carro sequer, têm que ir colocá-lo lá atrás até 

para a parte do recreio para trás e nas ruas adjacentes. Que~·......---..,._ zr- ~·-~ 



a ver a possibilidade de falar com a GNR, mas penso que isso será pratica

mente inviável uma vez que eles dizem que aquilo é passeio não se pode lá 

estacionar. De qualquer das formas, se não se puder lá estacionar, agradecia 

que a câmara tomasse medidas, no sentido de fazer estacionamentos ou tirar o 

lancil, porque desde que se tire o lancil, deixa de ser passeio e já se poderá 

estacionar. Há lá locais que a largura do passeio é de cerca de dez metros e 

acho que não faz sentido nenhum ter passeio de dez metros". -----------------------

------- Usou da palavra o senhor Presidente da Câmara. Disse: "Relativamente 

aos caixotes do lixo, refere-se às papeleiras, é responsabilidade da Junta de 

Freguesia e da Câmara Municipal, porque o contrato que temos com a CESPA 

é da recolha do lixo. A limpeza penso que uma vez por semana eles fazem da 

rua principal, nem sequer está no contrato foi um acordo que fizemos em que 

diminuía o número de dias em Vimioso e limpavam a rua principal, isso nem 

sequer está contratualizado, se eles não o quisessem fazer não o fariam. Eu 

recordo que este contrato já vem desde dois mil, só termina em dois mil e vinte. 

Temos que falar com a junta de freguesia também de vez em quando ter lá al-

guns sacos e pedir a alguém que o retire e ponha lá outros. São algumas pape-

leiras que existem mas não é responsabilidade da empresa, que a limpeza de 

ruas no contrato é só em Vimioso, e daquelas que estão no contrato, porque 

outras que se façam eles não são obrigados a isso. Relativamente à questão 

de proibição na rua do calvário, eu já coloquei essa questão aos técnicos, no 

sentido de tentarmos resolver esta situação porque mais uma vez é o bom 

senso. Quer dizer nós tivemos que gastar não sei quantos mil euros a colocar 

sinalética aqui em Vimioso, porque esteve aqui um agente que multava tudo e 

todos, e parece que agora está em Argozelo. Agora repare, durante mais de 

vinte anos, nunca houve problemas de estacionamento em Vimioso, felizmente 

não há registo de acidentes em Vimioso. Nós tivemos que colocar sinalética 

nesta rua comercial, tivemos que colocar sinalética ao pé do lar de idosos para 

que não estacionassem, e esses sinais são extremamente caros. Porque há 

uma autoridade que leva a lei à letra. Em Argozelo, essa rua foi requalificada 

há mais de dez anos. Toda a gente lá estaciona, alguma vez causou problema 

a alguém? Causa-lhe a esta au'toridade que agora se lembra de passar multas. 

De facto, o que é que isto implica, quer dizer um projeto que foi aprovado, este 

projeto na altura foi aprovado ; a ~str:~: d: P:~ a rua 7 
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principal de Argozelo pertence à Estradas de Portugal não pertence à câmara 

municipal, embora sejamos nós que temos de a limpar e temos que a manter. 

Agora o que o Engenheiro Moscoso me foi alertando é eventualmente, colocar 

lá um sinal com um P a dizer que é um parque a dizer que é para cinco ou seis 

lugares, agora deitar o lancil abaixo, eu tenho a certeza de quando o agente for 

para outro sítio já lá se pode estacionar. Se formos pegar no espírito da lei à 

letra, em nenhuma rua de Argozelo se pode estacionar, só nas que tiverem 

sentido único, em nenhuma e quem diz em Argozelo diz noutras localidades, 

porque o que diz a lei é que, se o carro estiver estacionado e outro carro que 

venha na mesma direcção tiver que ocupar a outra faixa para seguir, tem que 

ser multado porque está estacionado então têm que ser todos, não é possível 

estacionar em lado nenhum. Mas, em muitas de Vimioso e de Argozelo e das 

outras aldeias, isto chama-se bom senso. Nós já alertamos as autoridades para 

esse bom senso, mas depois quando alguma autoridade escreve invoca o arti

go x da lei x, o que é que se pode fazer? Estamos num estado de direito, temos 

que cumprir a lei. Mas, faz algum sentido multas de estacionamento, ainda se 

estacionassem em cima de alguma passadeira ou coisa parecida, agora no 

nosso concelho multa de estacionamento?". ---------------------------------------------

------- Ponto Três)- PERÍODO APÓS A ORDEM DO DIA. ---------------------------

-------Não houve intervenções. -----------------------------------------------------------------

-------E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão pelas treze horas, 

da qual se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada irá ser assina

da pela Mesa da Asse 

Primeiro Secretário da Assemblei 

----9-e<' ~ 
o4e~nd~ Secret ·rio d't"'s~e'J)bleia Municipal 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VIMIOSO 

MINUTA DA DELIBERAÇÃO 

PONTO DA AGENDA N. 2.11 

------- Apreciação e Votação da dissolução da Empresa Municipal 11 

Vimioso 2003"- Atividades Artesanais e Turísticas de Vimioso, E.M. -----

SESSÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE DEZEMBRO 

SESSÂO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 

PRESENÇAS 

José Baptista Rodrigues Luís Manuel Tomé Fernandes 

Jorge dos Santos Rodrigues Fernandes José Manuel Miranda 

José António Cerqueira da Costa Moreira António dos Santos João Vaz 

Serafim dos Santos Fernandes João Manuel João Fernandes Preto 

Carlos Manuel Ataíde Fernandes Natalina Neves Pires 

Manuel Fernandes Oliveira Manuel Pascoal Lopes Padrão 

José Carlos Vaz Gonçalves José António Ramos Fernandes 

António Emílio Dias Aníbal Augusto João Delgado 

Aníbal Alves do Riosário José Manuel Alves Ventura 

José Manuel Granado Afonso 

Manuel João Ratão Português 

Maria Merência Rodrigues Machado 

André Fernandes Ramos 

Sandra Manuela Carvalho Vila 

José António Vara Freire 

-· \ '"' .Cll~~ 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VIMIOSO 

------- Esta deliberação foi aprovada por unanimidade. Faltou o senhor 

Presidente da Junta de Freguesia de Matela, Helder Domingos Ramos Pais.

------- Mais deliberou a Assembleia Municipal, aprovar esta deliberação em 

minuta tendo sido aprovada por unanimidade, para produzir efeitos imediatos, 

nos termos do que dispõe o n°3 do artigo 57° da Lei n° 75/2013 de 12 de 

Setembro. -----------------------------------------------------------------------------------------

------- E eu, José Baptista Rodrigues, Presidente da Assembleia Municipal, 

a subscrevi, redigi e assino. ------------------------------------------------------------------

A funcionária Responsável 

TELEFS.: 273 • 518120/124 fAX 273 • 512510 
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VIMIOSO 2003 - ACTIVIDADES ARTESANAIS E TURISTICAS 
CASA DA CULTURA, LARGO MENDO RUFINO 
5230-314 VIMIOSO CAE: 93050 NIPC: 506666352 
Mat. 119 de 04 .11.30 em VIMIOSO Cap. EUR 50 .000,00 

, 
ATA NUMERO QUARENTA E SETE 

A TA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA-GERAL DA 
, EMPRESA MUNICIPAL VIMIOSO 2003 - ATIVIDADES ARTESANAIS E 

TURÍSTICAS DE VIMIOSO, REALIZADA NO DIA UM DE DEZEMBRO DE 

' 2015 ---------------------------------------------------------------------------------------------------
···-- Ao primeiro dia do mes de dezembro de dois mil e quinze, pelas nove horas e trinta 

~ minutos, realizou-se na sua sede, sito na Casa da Cultura, Largo Mendo Rufino em 
Vimioso, a reunião ordinária da Assembleia Geral da Empresa Municipal Vimioso 

, 2003-Actividades Artesanais e Turísticas de Vimioso, entidade detentora do cartão de 
.I pessoa colectiva n.0 506 666 352, conforme ponto um do artigo quinquagésimo quarto 

do Código das Sociedades Comerciais, pelo que estando todos os elementos presentes e 

1 todo~ manifestarem vontade de que a assembleia se constituísse e deliberasse sobre a 
, segumte ordem de trabalhos: ----------------------------------------------------------------------

··--- Ponto um) - "Dissolução obrigatória nos termos do art0 62.0
, da Lei n.0 

50/2012, d c 31 de a gosto" ------------------------------------------------------------------------
----- Ponto do is) - "Outros Assuntos" ----------------------------------------------------------
----- Aberta a sessão pelo Sr. Presidente da mesa, António Augusto Torrão Vaz, 
referindo-se ao ponto um, alerta que nos ultimas triénios cujas contas são conhecidas, 
isto é, nos triénios 2009-2011,2010-20 12 e 20 11-2013, a empresa local Vimioso 2003, 
EM, enquadra-se nos critérios de dissolução obrigatória previstos no n. 0 1 do art. 0 62, da 
Lei 50/2012, 31 de agosto: nos dois primeiros triénios, alineas a) e b ), e no ultimo 
período da alínea a). No entanto não se procedeu á dissoluçãoem virtude de decorrer 
processo de revisão oficiosa e posteriores reembolsos por parte da Autoridade Tributária 
e Aduaneira. Na sequencia da reunião co o Diretor Distrital de Financas resultou que 
nos proximos dias iriam ser creditados os valores em causa. Neste sentido, não existem, 
quaisquer condicionantes á deliberação de dissolução da Emptesa pelos orgãos do 
Município de Vimioso, devem proceder obrigatoriamente à deliberação de dissolução 
da empresa, em cumprimento da referida lei. --------------------------------------------------
----- Mais se declara, que após estarem extintos todos os passivos da Empresa 
Municipal, serão distribuídos os ativos remanescentes com a Câmara Municipal ele 
Vimioso, entidade detentora de 100% do capital social. Do Passivo da Empresa 
Municipal consta uma dívida à Camara Munici'pal de Vimioso que se encontra registada 
na contabilidade da empresa na rubrica "Outras Contas a Pagar", a qual inclui um valor 
transferido por esta para fazer face à dívida decorrente do processo de Revisão Oficiosa 
instaurado pela Autoridade Tributária.-----------------------------------------------------------
··--- Relativamente ao ponto dois informou os restantes membros que deverão ser 

EM 

liquidados os honorários respeitantes aos serviços de apoio de consultaria estabelecidos ~ 
com a Professora Doutora Maria Elisabete Duarte Neves, respeitantes à formalização da (~..,.; 

rev isão oficiosa apresentada à Autori dade Tri u~ária. ------:-----~---~_;: 

~ / /Pr ~ -~~+ 2_~ 



VIMIOSO 2003 - ACTIVIDADES ARTESANAIS E TURISTICAS DE 
CASA DA CULTURA, LARGO MENDO RUFINO 
5230-314 VIMIOSO CAE: 93050 NIPC: 506666352 
Mat. 119 . de 04.11 . 30 em VIMIOSO Cap. EUR 50 . 000,00 

----- Sendo a Empresa Municípal coorganizadora do evento da XVI Edição da Feira de 
A11es Oficíos e Sabores, que a mesma assumirá a exploração do bar, bem como o 
pagamento de algumas despesas. -----------------------------------------------------------------
----- Submetidas a votação foi deliberado por unanimidade aprovar as propostas 
anteriores .---------------------------------------------------------------------------------------------
-----Nada mais havendo a tratar, pelo Sr. Presidente da mesa, foi declarada encerrada a 
reunião pelas treze horas, da qual para constar, se lavrou a presente ata que mereceu 
aprovação de todos os membros presentes. ------------------------------------------------------

4 Q 
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VIMIOSO 2003 - ACTIVIDADES ARTESANAIS E TURISTICAS 
CASA DA CULTURA, LARGO MENDO RUFINO 
5230-314 VIMIOSO CAE: 93050 NIPC: 506666352 
Mat. 119 de 04.11.30 em VIMIOSO Cap. EUR 50.000,0 

ATA NÚMERO QUARENTA E OITO 

----- A TA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA-GERAL DA 
EMPRESA MUNICIPAL VIMIOSO 2003 - ACTIVIDADES ARTESANAIS E 
TURÍSTICAS DE VIMIOSO, REALIZADA NO DIA QUINZE DE DEZEMBRO 

DE 2015 ----------------------------------------------------------------------------------------------
----- Ao décimo quinto dia do mês de dezembro de dois mil e quinze, pelas nove horas e 
trinta minutos, realizou-se na sua sede, sito na Casa da Cultura, Largo Mendo Rufino 
em Vimioso, a reunião ordinária da Assembleia Geral da Empresa Municipal Vimioso 
2003-Actividades Artesanais e Turísticas de Vimioso, entidade detentora do cartão de 
pessoa colectiva n.0 506 666 352, conforme ponto um do artigo quinquagésimo quarto 
do Código das Sociedades Comerciais, encontrando-se presentes todos os membros 
António Jorge Fidalgo Martins, António Augusto Torrão Vaz, Licínio Ramos Martins, 
Heleno da Costa Simõés e Adriano Augusto Gonçalves Prada, na qualidade de 
representantes do Município de Vimioso, detentor da totalidade do capital social, 
estando ainda presente o administrador único, João Lucas Roxas Ataide. -----------------
----- O representante da sociedade única, tendo em consideração as deliberações do 
Município de Vimioso e da Assembleia Municipal e tendo ainda em consideração a 
situação da sociedade, uma vez que nos últimos triénios as contas repo11am resultados 
negativos, enquadrando-se nos critérios de dissolução obrigatória previstos no n. 0 1 do 
art. 0 62, da Lei 50/2012, 31 de agosto: nos dois primeiros triénios, nas alíneas a) e b), e 
no ultimo período na alínea a), decidiu constituir-se em assembleia universal e com 
dispensa de formalidades previas decidiu por unanimidade aprovar a dissolução da 
referida sociedade, entrando de imediato em processo de liquidação, aprovar as contas e 
o balanço do exercício final, reportado a esta data, bem como aprovar a nomeação do 
administrador único João Lucas Roxas Ataíde como liquidatário, deliberando ainda dar
lhe os poderes para proceder á escritura e respectivo registo e quaisquer outros atas que 
se mostrem necessários. ----------------------------------------------------------------------------
-----Nada mais havendo a tratar, pelo Sr. Presidente da mesa, foi declarada encenada a 
reunião pelas treze horas, da qual para constar, se lavrou a presente ata que mereceu 
aprovação de todos os presentes. ------------------------------------------------------------------
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P011al da Empresa 

f.ces~o z CE"tid,;c F'Htnênente 

Certidão Permanente 
Código de acesso: 1183-6826-4677 

\iaíh!t 5uir 

A entrt:ga cles.tr código a qualquer entidade pública ou privada dispensa a 
aprf!sentaçã o de uma certidão em papel.(art0 75°, n°5 do Código do Registo Come•·cial} 

Matrí~ula 

NIPC:S06666352 
Firm;,: VIMIOSO 2Q03 ·ACTIVIDADES ARTESANAIS E TURÍSTICAS DE VIMIOSO, EM.· EM 
LIQUIDAÇP-0 
Natur.,;za Jurídica: EPMIR 
Sed~: EdifÍCIO Casa da Cultur C\, Largo Mendo Ruftno 
Dtstnto: Bragança Concelho: V10110SO Fr~gues1a: \hmroso 
521~ 314 V1rn1CSO 
Objecto: Ge:stáo, manutenção, explora.;ão e rnanutt!nção e concessão dos eqUipamentos 
soctats que, (Jara L$Se~ fms, lhe se:Jarn deStinados pela Cãmara Mur,tctpal de Vtrmoso. bern 
como a promoção e reai1zaçiiil de actlvtdacie~ de <1ruma;ão desport•va, recreattv<l e cwlt~..:ral, 
HHCI21tlvas de carácter sócto-ecvnómtco, c•enM1o:o e tw:sttco 
Capital htatutário: 50.000,00 Euros 
CAE Princip~l: 93294·R3 
Fortna de Obrigar: Com a 21551natura conJunta do p1estdente: e de um dos vogaiS, no caso de 
admm1straçã~ plural ou só com a ass;natura do admmtstrado~ úniCO, conforme vrer ê' ~er 
dehi.Jerado em assembleia gera! 
Prazo de duração dos(s) Mandato(s): Quadnén1o 2013 A 20ló 
Órgiios Sociais/Liquidatãrio/Gc:stor Judicial: 

AO.'I INISTRADOR ÚNICO: 

Norne· JOÃO LUCAS ROXAS ATAIDE 
NIF/Nl?C: 234515295 
Cargo: Adrru n1str adt:>r Untco 

FISCAL ÚNICO: 

Nome. FÁTIMA PEREIRA & CARLOS DUARTE - SOCIEDADE DE REVISORES OFICIAIS DE 
CONTAS 

NIF/NIPC: 504198998 
Cargo: FtSC<.'11 Ún•co Efecttvo, re:~resentado tv.ana de Fâtlmé'. Pf!re1ra 

LIQUIDATÁRIO 

Norne: JOÃO LJCAS ROXAS ATAI DE 
NIF/NIPC: 234515295 
Cargo; ltqu1datânc 

Consertatória onde se encontram deposit ados os documentos: Conservatúna do 
Regtsto Ovti/Predtai/Comerctai/Cartóno Notanal de V1m1oso 
Corresvonde a antenor rnatncula no 119/20041130 na Cor,sel vatóna do Regtsto 
CtvdiPred•ai/Comerctai/Cartótto Notanal de V1mtoso 

Os elementos constantes da matrkula n?.o d:~p~r:s3rn 2 ..:ansultC' das lnSCIIÇõeS e reSIJeCttVO$ 

averbamentos e anotações porquanto são e:.tes que def.nem a!. tuaçcojuríC:t.::a da entidade. 

Inscnções- Averbamenti"JS- Anotações 

Ir.sc.l Ap. 02/20041130- CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA MUNICIPAl E DESIGNAÇÃO 
DE ORGÃOS SOCIAIS 

FIRMA: VIMIOSO 2003- ACTIVIDADES ARTESANAIS E TURiSTICAS DE VIMIOSO, 
E.M. 
NIPC. SQ666ó352 
NATUREZA JURÍDICA: EPMIR 
SEO!:: Edtfícto Casa da Cultura, Largo r-t.endo Rufino 
Dstnto: Bragança Concelho: Vtmtoso FregueSI2!' V1rn1os.o 
5230 - 000 V1m•osc 
OBJECTO: G~stão, manuten~ão, e'(ploração e manutenção e concessão das 
equtp('lrnent~s ~OC•EIIS que, ..,ara esse~ ftns, lhe seJam :fe:stmados pela Cârnata 
Mumc1p~l de VtmiOS'), !Je:m como a promoção e realização de actiVIdades de an1~nação 
des:;o•ttva, recreat1va e cultur('ll, lniCiattvas de -:arãcter sóclo·eco~lÓrT'ICO, Clent,fco e 
turistt~o. 

CAPITAL: SO.O:JO,OO EU! as 

Órgãos soctat$: 

Estrwtur?. dê! adrmru~tração : Um Presidente e dm:. vog?. ' ~ 
Forma de obrrgar : Obr•ga-se pela rn:ervenção conJunta de dolS aàmtntst:-3do:es., 
sendo ~m deles o Ptestdente o'.J o n~ernbro que o s:...:bstJt~a . 
Estrutura da fts caltzaç~o : Urn re'IIS·J .. 0..1 por so:tedade de revts-Jres oftcli?IS de cr.mtas. 

Norneado(s) . 

CONSELrtO DE AD"'II\ISTRAÇ\0 ~ 

https://bde.portaldocidadao pt!RegistoCn:/Services/CertidaoPermanente/consultaC. 
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c ... • E a,..'~ "(r .. r.; es 
C .,- ,. e e ·~ 

~nt~·11~.;.~ J._ ~e F ~"' ii '~·~r' r 

C .. rg J, V JW?! 

... rttom- ~"''.~e P•ed?t Cll~·e.·?J 
C>·~o 1 o;~ 

CO\SELHO ~ISCAL 
João M2muel Gl!>~•rab 
Car~o: .~tscal umco 

Dat> 3; de Outubro de 2305 

Extracto ac.tuarrzado da f•cha das wscnçõe~ n°~ 1 lPubhcado no DR em 20JS/~EI25) e 
L 

Con~fVlltóna do Regt5.to Crvd/?redtalfComer ..:rai/Car tótto Notanal de Vrmtoso 
O(A} Conservador(a), Jodnd Mdt·d 58 Pmto 

Insc.2 AP. 28/20060629 - PRESTAÇÃO DE CO~lTAS MIR 

(o.,servatóna do Re~rsto C.vM?red:lii/Comer ot1/Ca• tóno Notcma! de Vtmr0$1J 
O(A} r:oourvodor(•), Joan• M•r•a Sousd d~ Bcr•os Pmto 

An. 1- 20061031- Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacocs. 

Conservatón21 do Regts.to Clvti/Predtt'\1/C;mer Cr!I/Car tóno Notanal de VrmtoSIJ 
O( A) Cons~rvddof(lJ), Jodnc Mana Sousa d~ Borro! Pmto 

I11sc.l AP. 1/20100202 15:46:03 UTC- DESIGUAÇAO DE ORGÃOS SOCiAIS 

'IJumeado(s) ' 

CONSELrlO DE ADMir~ISTRIIÇÃO 

NJme:/Frr rna Jo!.e 8apt1sta Rodngu~s 
NIF/NIPC. 12 7918839 
C"'go: Pre!<dent~ 
Re•:dencro)Sede: Avemda da Sebor 
5233 201 s~ntulhão 

f\'ur1e/Fu t;'ll'l. Ant5rno Jorge F:.1z1ç:.:: "-~~ttlnS 
NIF/NIPC 21J~4763ó 
Cargo: Vogal 
P_esrdellcle/Sede · Rua Cê:mrn~·o do Car lVc.; 

5230 O 1 O Algoso 

Norne/Fuma . Antónro Augusto Torrão V~z 
NIF/NIPC: 1&5071001 
Cargo: Vogal 
Resrd~ncra/Sede: Zona de Vale d~ Álvaro, Qurrrt" das BragUinht'ls, Av. das Fotç!ls 

Armada!, Lote 77, i_o Esqo 
53:>::) .. ~4:) B• agan.;a 

FISCAL vNICO 

1\ornoejFuma: F~t1ma Peretre & Carla!. O..>zute, SROC, repcesentada J.>Or Mar·21 de 
Fátrma Pererre Fu!llho, ROC 

MF/I'<IPC . 50419B998 
Cargo: ROC efecttvo 
ReSidencra)Sede: Av . da Repúl>rca. no 1651, S/L DtO 
4430 • 2 06 V tia Nova de Gara 

SUPLENTE(S) DO FISCAL ÚNICO: 

Norre,t:ume · Santos Vaz, Tngode Mart11~ ~ A.SS1)C1ados, SROC, Lda, 
r el-'•es~r..lldl'l pot Mana dCI Pieoade Gonç.a1ve!. dos S?n:os Vaz. ROC 

:\IF{~IPC: 504J96óó4 
Cargo. ~ex: sup~ente 
Pe.s•dêriCt!I/Sede; Rua s.Jva Snnco, n° 146 
4465 • 264 São M21mede de Jnfesta 

Prazo d~ dura;ão dc,s) rnandato(~): Cotnodente com o doc ôrgãos do Mun•;ipc de 
V•mtvso 
Data da ~elrberaçiio: 37/12/2039 e 15)02/2010 

Co·r$ervatórra do Regrsto C•vri/Pr~drai/Comerc•a!tCeftÓiro Natar1al de VrmtDSl) 

O(A) Cons~rvador(•), [vete da Ptedade Lopo Nont~s F.rrelfa 

An. 1 - 20100310- Publicado em http:/ twww.mj.gov.pt/publicacoc:s. 
Co:1s~rVê!t:YH• cb Peg1sto C•vti,'P--ed.ai/C~me·ct."':'/Cer tér-ro Notat~a de V•miOSJ 
O(.t.j Co'is~rv,dor(4), Jvett! da ct!!ddd~ Lop~ vonces Fe . . ~~~ra 

Av.1 OF. J.P. 1/20100202- Rl::CTIFICAÇÀO 

Av.2 

ConservMÓt•a do R.egtSt'J C:vti/Prel;I!I/Comer.,:,ai/Cart6no Notana! oe V~r·moso 
O(A) Conservador( à), [vete dd P•edtJde Lopo Mont~s Ferre•rd 

An. 1- 2010::1310- Publicado em http:/ {www.mj.gov.pt/publlcacoes. 
Cons.~··vatót~a de Regrsta C•vri/Predrai/Cornero2'11/Cartóno Notanal de Vrmroso 
O(A) Conser vddor( a), lvet~ da PtedtJde !.opo Montês Ferrellb 

A.D, 3/20100624 16:03:46 UTC- CESSAÇÃO DE FUNÇÕES DE 
MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

CO!I:SELI"'O DE A[)V.J:\ISTRAÇÃO: 
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"'J' 1"!'1@1 ' li (..~[_ JM 

'\:I~" \ ~c ., .. : ... e ~ 
C ar~u· Pres -.~c:. ·~e 
~C- dc,._..a Sece Ave• JP~- d s--t )t 
c;,:3 J :.'':1 S.~ r h !h('I ·J 

c~~t" ger J •l a 
Oata. :1 d• ~~- u de ~'jl .. 

CY· .. e• z..·~·,. ;_l)egi~: C..m~r:r~ ""~ E.~,.;·;~ 

O{t. ) I.J'-'dbntc..~, ""._,, ü,s! .. b V~: B~r ~ 'b 

An. 1 - 20 100624 - Pablicuio c:rn h~p:/ /www.mj.gov.pt/publ:cl.COe5. 
Co!"''ser·,arórlé'l c:. C\eg·stc (':l:rr erc.é'l de B•l'g~n;? 
O{t.) l.]l..ldtJnt~. r't1uld ~;,strnd Va: 8dtf~lllJ 

Insc.4 AP. 4 / 2010062 4 16:03:4 6 UTC - OESIGNAÇAO DE ORGAOS SOCIAIS 

Nome•do(s) 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

Nome/FotrT'a: JOAO LUCAS ROXAS ATAIDE 
NIF/NIPC: 234515295 
Ca~go: PreSidente 
Res•d~rtCia/Sede:: Ru2 do ca.v~"'l?, rO 13 
5230 - 32€ Argozeio 

Pra2":) de dur ?~~o do(~) ... ,C'ndatD~!.). C.~nnvC:ente 'orr1 ~ d:as orgãoc d•l MunJC;JJIO de 
Vtrmoso 
Da ta da delll>era·;ão~ 01 Qe Jurho 2~13 

Conservatófl~ jo Reg1sto Cometera! de BregaflÇll 
O( A) A;udtmte, PoullJ Cnst1n1J Vttz Bt!uenó 

An. 1 - 201 0D62J' - Pub licado e rn http: / /www.rnj. gov .pt/publicaco eo;. 
(or,serv~torli!l do Pe;:st~ Corr-ere. e~ d~ Bt?S!I" -;a 
O( A, AJt'éd~(e, P~ul~ C r 1st/na '/a: BcJT ·e ,., 

Ins<.5 AP. 3 / 20 130304 15:28:14 UTC - AlTE RAÇ;._O DOS ESTATUTOS 

~!RM~<. VIMIOSO 23~3- ACIVIDADES ><RTESANArS E TuPI STICAS DE Vli'AI:JSO, 
E.M 
SEDE · Edoficoo Ca!:.ll da Cuõtura, La, go Mendo Pufono 
D.stnto: B1agenç~ Corl..:elho: VrrntOSi) Fregue~1a V1 •mo~o 
523J . 31 4 VlfrHO!,O 

OBJECTO. Ge~tão, rnanutençã:J, ex.,>loraç~o e rrrt~nutenção e cuncessão dos 
eqwiJ~mentos ~OCJ&rs que, para esses. tms, lhe S.ejarn destrnados pela Câm&rl'l 
Mumopal Ce Vrmroso, bem como a j)rorn~~o e real12ação de actrvrdade~ de ammaçlb 
deq...ortrJa, rc:rcat. J3 e c~.:tur)í, n1:1att .. ;:1S.de :ar?::.::r :.õ.:~c·ccon6r.r;Col1 ocntofko e 

tL.riStrco. 
CAPITAL S~ . JOO,JJ Euros 
Oat1' de En;erramento do E"ltercicro . 31 Oezerd;rQ 

Es~ ru t urlt da lldmrmS~ração Co1selh·:J de f,dmlfus.tração, composto 1.>0' um pres.~dente 
e doiS vogars, ou a urn adrru~tstrador únrco, :onfo .. me '.'ter a ser del!beradco en 
assemblera gerê'll 
Forma de ob11g2u · Com 21 assmatura conjunta do P• esrdente e de um dos. vogars, no 
caso de l!drnnustração plural ou s,:, com a as~net'Jra d" admrnrstradot úntco, 
conf!oll'"rre vrer a ser de~tberado em ai!.emblera gerei 
Es.trwt•Jta de f s.c~!l12açlío: Frs:2' úrtJ~o. aJe e 'JL:"•g('ltl')tr~~T"!nle !Jm revrsor G!toal de 
cor:tas. ou Soo c :Jade de Re·Jts.~res Ofr~a~~ de Co·1t3S. 
Art,..;o(s) aiteradtJ(s) Todo o arttculado. 
Data da deltberaçPio: ~2 de Fevere•ro de ~013 

O mandato tJC6 membros dos ó~gãos soc.a,s da entrdade tem a duração oe QUATRO 
ANOS, Se!"'ldo conc.1Cente •:om o dos t1tulares do~ órg~os autárqvrcos A entrdade 
rege·s<e pela L~t S0/2J12, de 31 de agosto, !Jela le1 comerol!:l, pelos estatutos e, 
subSJdtarramente: pelo Regrme do Sector Empreser•al do Estado. 

Cc1servatórra do Regrsto Comero:'a~ de Bragarrç?J 
0(4) t.;vdMt<, Dulc~ M•"~ Mor, ll d Sous• 

AI•. 1 - 20130304 - Publicado em http: / / w w w.mj.gov.pt/publicacoes. 
Corservl!tórr~ do P.eQ·S!c Corr.erct!~ r:Je B•tg"r 4 

O(.<) /.judcnt~, Dulce Me, 1ô ~ore.ora SoL·!d 

Insc.6 AP. 1 / 20130503 09:56:18 UTC - DESIGNAÇÃO OE ORGÃOS SOCIAIS 

ADMINISTP.ADOR ÚNICO. 

Norne/FII ma: JOÃO LUCAS ROXAS ATA IDE 
NIF/NIPC: 234515295 
Cargo: Adrnrnrstrador Ún1cc 
ResLdénc,a/Sede: Rua jo Cal"llãno, no 13 
5:<30- 063 Arg.,zelo 

FISCAL ÚNICO. 

Nome/F" ma FATIMA PEREIRA & CARLOS D\JARTE • SOCIED4DE :)E ~EVISOõl.ES 
OFICIAIS DE CONTAS 

NIF/NIPC: 50~19€998 
Cargo: FltClll Grtt~O Efect1V01 representadi:J ""·ane d<! Fãt1ma Pere1ta 
Resrdênc~a/Sede· Avenrda da ReiJLblrca, no 1 &51, Sobreloja Dtre1to 
4430 - 206 Vola Nova de Gao• 

Pra2o de dura;fio do(s} rna:1datoís) Qu~dnertto ~313 A 2016 
Dat• do deloberação: 4 de Março de 2313 

c:~n~erva:ór a do Re~:sto Comef CL81 de Bragt~q;~ 
O(!.) ~Jud<>nte, Lu os<> Josef<> Belo f"tn!a 
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C'); ~· .'!! 'ft ~ iJJ ~C"JI T l'f' e:• .: ~,o Esr ~a "'l~,. 
v 1.' I.Jt.J ...... r:u. .!.ti' ·.c• .. ç: ,.. ""t 

Insc.7 AP. lnoH0107 11:14:31 ll7:: · O!SSCLUÇt.o E NO:VP.AÇl.o :JE 
liQUIOATÁR!O(S) 

F~P.~A \i:IVIcso :~Yt ~cTt • I2'AX!" .-'4RT[S:..'\::.jc: E T\JR!sr.c:..s DE. vt ~~:cs.o. 
E Y . Elo! LIQ(.;lDAÇto 
Pr117 '"pll1.!1llh~u•d'~~~~,. ""'est'~~hee_ !r1" ;:a ?- '21r•rrc••'1 ~-;:;:"'"'i 

c"QU!OATÀRIO: 

Nome/Fuma: JOÃO Ll!C"-S ~OXAS ATAIDE 
MF/NIPC: :34515295 
Cargo: Lu:~~·dat~r.:l 
Res•üenc•a/Sede: MlJ~t do o~r .. ar1o, nO :3 
5230 • ~&3 ARGOZELO 

Dat• : 30 de dezernl>•ode 2015 

Con!.elvatát•a do ;:(eg!!.to P•ecHai/Comer,:JalfAutoMovel Bragança 
O( A/ AJudante po' delegação, .ws;, 'osefa E elo Pooto 

An. 1- 20160107 • i'ublicado em http://www.mj.gov.ptjpublicacoes. 
Cof1se1v~tôr1a do R.eg•~to Preátai/Cornerclai/Aut.:>rnóV"el Bragança 
O( A) A;ud•nte pot deleg•çJo, Luis;, Josefa Belo Pmto 

Menção OEP 83/2007-09-21 13:~3:19 UTC ·PRESTAÇÃO OE CONTAS IrlDIVIOUAl 

A o :.i~ Preste;ã·:> de,. ntas 23:16 

Requerente e Respo:>nsável pelo Re,jiSto. VIMIOSO ~003 .t.CTTVID!.DES ARTES!.NMS 
E TURISTICAS DE VIMIOSO EM 
Men;do J~t3h:lJdõ !'>OS Utmos do Dec·eto-Let ~o s. ~007 de 17 J~n~uo 

An. 1 - 20070S21 • Publicado cm http:/ /W\'JVJ.mj.gov.p~/ publici>cocs 

Mc:nção DEP SB/2008·06-24 18:25:36 UTC • PRESTAÇI\0 OE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Pr~staçeo de C")tltl's. 2.J:J7 

Emttld.!l CettdJt:aç~o Legal de Corha;;, s.ené·.'l o p~recet de Rev,~ã<J : Sem Rese .. va.s e 
Sem ~nfases 

Re~uereflle t:: Rt::~I-J'...I'I!.ével pelo Reg•sto; VIMIOSO ~003 I.CTIV/DI.DES t.RTE<:;ANA/t;. 
E TURiST/C!.S DE ViMIOSO EM 
f·•~nçiJo ~i:J/J!~da nc~ t~rmos do D~creto·L~! ,o, S/J007 ée 17 liJneuo 

An. 1- 20080624- Public~do c:m http:/ /www.mj.gov.pt/publicacocs 

N~nçdo realr:ada no.c. termo!. do Decreto·Le1 n°. 8/~007 de 17 ldneuo 

~enção OEP 75/2009·08-04 18:54:57 UTC- PRESTAÇÃO OE CONTAS INDIVIDUAL 

R•Querente e Respolls<Ível ;oelo Reg•sto: V!/'1050 2003 ACTIVTDADES ARTESANAIS 
E TURISTTCAS DE VIMIOSO E~' 
I-At!nçdo t'!ahzada nos. leJ r!"''os do Decre:o-te·' ~"'"· 9/~007 de 17 JiJncno 

An. :!. • 20090804 • Publicado •"" http:/ /wv•w.mj.gov.pt/pUblicacoes 

Mr:nc,Eo realt:iJdd no~ ter,.....,o.s de Dec.r~to·L~I n° 8/2007 dt! 17 )/Jn~lro 

Menção DEP 6'./2010·07-14 20:30:40 UTC- PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

ki,O ~to Prest(l;ao de c~ ltas: i tl9 

Reque•ente e Res.pcnsável pelo Reg,>to: .!IMIOSO .'003 ACTIViDADES AI::.-:-ESANA/5 
E TURlSTIC<S DE VIM!:JSO E:• 
M~n;do eahzlJdiJ ncs te: mos do D1•c:~to·L~~ n" g12nn1de 17 Jane,ro 

An. 1- 20100714 ·Publicado en1 http://www.rnj.gov.ptjpublicacoes 

Menção DEP ·~8/20l1-09·2<l 20:08:54 UTC- PRESTAÇÃO DE CO~!TAS UIOIVIOUAL 

Ano da Prestaçãu d~ Cor ta5: 2010 (2J1Q-Jl<H a 2013·12-31) 

Ermt1d~ Certtftc.!çãa Legal de Co:lntas, ~er•do o parecer de Rev1são: Sem Reservas 

Re<;ue~ente e ~e~JJcr,sá.tef pelo ~eg1s:o : l:t-:JOSO ~JOJ ACTIVIDADES ARTESAN/.JS 
E 'íi.JRiSTIC~S DE VIMIOSO Et>< 
M~,..,ç~o ·e~·~:adtJ nos termos do D~oeto-Letn°. S/2007 de 17 Jane1 c 

An. 1- 20110924 • Publica~o em http://www.mj.gov.pt/publicacoe.s 

Mençõo DEP 68/2012-01·23 13:51:31 U7C- PRESTAÇÃO OE CONTAS INDIVIDUAL -
~ ~ 

https://bde.portaldocidadao.pt!Registoün · ne/ ervices/CertidaoPermanente/consultaC. 11-03-2016 
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An. 1· 201207:<3 • Po::!ll!cu!o er:• "'tJ: //IV> w.rnj.;;ov.pt/põ:hl'c<cocs 

~leuçi!o D:EP 54/2013·01·18 :s:15:5S UTC • PR~STAÇÀO 0( CCiHAS INPIV!OUAL 

Re:Que~e:ite ~ Re:s.~onsáve:1 ~·u ;::eg•st<J: 11;,v.:cso 2JJ31.CT!VUjt.DES J.RTESt.NI..!S 
E TURJSTICI.S OE VIMiOSO Ei"' 
Mef'çdo re~h:ddd nos Ce1mos do Dec;~to·L~I n°. 8;~007 d~ 17 )4neuo 

An. 1- 20130718 • Publicado em http:/ /www.mj.gov.pt/publicacoe.s 

Mençlio DEP 0 /20 14-07·18 00:24:58 UTC ·PRESTAÇÃO OE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestoç~o de Contas· 2013 (~013·01·01 a 201312 31) 

Em•ttda Cert•ftca·;ão Leg~; de Contas, scndt;> o parecer de Revt:;ão: Sem Re.:;ervas 

ReqJeror.:e e Reol'onsâve' pelo "•~•>te· VJ"IOSO .'003 /.CTl:tlDAOES I.RTESANAIS 
E TURISTICAS DF VIMIOSO Ef.' 
f.'~,çEc ~af,ziJCd no! t~rmcs. do D::octt~o lt-1 .,o. S/.~007 d~ 17 Jdneuo 

An. 1 - 20140718 ·Publicado cm http://www.mj.g~v.pt/publicuoes 

Menç5o DEP 50/2015-07-14 01:55:19 UTC • :>RESTAç;;.o OE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Presta,a >de Cont~s: :014 ,n:<~·J1·Jl a 2014·12·31) 

Reau~r~nt~ e Re~poosâvel peto Reg•c;t~ VIMIOSO 2003 I.CTI\IIDADE5 J,RTE5t.NI.IS 
E TUR/STICAS OE VIMIOSO EM 
Menção tedli:dda nos termos do D~ur>to·(e• r'lo S/2007 de 17 JtJnello 

An. 1- 20150714- Publicad" cm http:/ twww.mj.gov.pt/publicacoes 

f•m dPI Certtdão 

~lota Import~nte: 
r\2k, ne.-:~E.S tZ' de ,r,.,tJr rr.r este documento. Pode dl!r o c6d.go ae l!o::ess.o PI qudlquer enttdllde: 
IJUbhC8 ou prtvada. sempre que pre.:1$e ae aDr~· e1•ta• .J'T'a certidão de rcg•!.to .:o.,.,erc.~f 

VDtter Sair 
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